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DECRETO Nº 14, de 24 de janeiro de 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E 
ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO, 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE 
DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Ilhéus, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor:  
 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril 
de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que 
caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e 
designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 
execução da referida lei;  
 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso V, da Lei Federal 
14.133/2021, agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8º da Lei Federal 14.133/2021, a 
licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 
CONSIDERANDO §5º do art. 8º que em licitação na modalidade pregão, o 
agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de 

Ilhéus, a Comissão de Contratação, composta pelos servidores públicos, para, 
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sob a presidência do primeiro, receber, examinar e julgar documentos relativos 
às licitações e aos procedimentos auxiliares: 

1. BRUNA VIEIRA RODRIGUES, Assessora de Planejamento e Licitação 
PRESIDENTE;  
 

2. AMOZ FERREIRA LEITE,  Auxiliar Administrativo - MEMBRO; 
 

3. CARLOS JOSÉ SILVA MORAES, Agente Administrativo - MEMBRO; 
 
Art. 2º Designa a servidora BRUNA VIEIRA RODRIGUES como Agente 

de Contratação e Pregoeira para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
 

Art. 3º Os membros da Comissão de Contratação também atuarão como 
Equipe de Apoio do Agente de Contratação/Pregoeiro.  
 
§ 1º O Agente de Contratação/ Pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e 
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 
 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 
os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 
(três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão. 
 

Art. 4º Quando do processo de contratação direta (dispensa, 
inexigibilidade de licitação), nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/21, o mesmo 
será conduzido pelo Agente de Contratação, responsável por impulsionar, 
conduzir e executar os respectivos processos em todas as suas fases, com o 
auxílio da equipe de apoio. 

 
Art. 5º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de 

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, 
cabendo-lhes ainda: 
 
I - conduzir a sessão pública;  
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;  
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
 
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, 
no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas 
inerentes a essa modalidade.  
 
§ 2º Caberá a Comissão de Contratação examinar e julgar documentos relativos 
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Art. 6º A Comissão de Contratação e o Agente de contratação serão 
assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de 
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

 
Art. 7º Este decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ilhéus em 24 de janeiro de 2024, 489 da 
Capitania de Ilhéus e 142 de elevação à Cidade. 

 

Mário Alexandre Corrêa de Sousa 
Prefeito 
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Decreto s/n, de 01 de janeiro de 2024. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ilhéus, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

 

 

DECRETA: 

 

 

 Art. 1º. Nomear o Sr. LUIZ FELIPE SANTOS COSTA, para o cargo de 

Chefe de Seção de Imunização, símbolo CC - IX, na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilhéus, Estado da Bahia, em 01 de janeiro de 

2024, 489º da Capitania de Ilhéus e 142º de elevação à Cidade. 

 

 

 

Mário Alexandre Corrêa de Sousa 

Prefeito 
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Portaria n. 003 de 26 de janeiro de 2024 
 

Torna público o resultado dos 
habilitados do Edital nº 02/2023 da Lei 
Paulo Gustavo. 

 
A Comissão de Avaliação da Lei Paulo Gustavo, através do seu 

Coordenador, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Divulgar o resultado dos proponentes habilitados e não 
habilitados, com base na avaliação dos projetos inscritos no Edital nº 02/2023 da 
Lei Paulo Gustavo. 

 

CATEGORIA  

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 168 Nilson Luiz Alves Habilitado 

2 111 Marcelo Cardoso Aquino Habilitado 

3 116 Elson Cunha Rosário Habilitado 

4 50 Laurenço Bispo Filho Habilitado 

5 112 Paulo Roberto Ferreira Habilitado 

6 64 Mário Araújo Queiroz Habilitado 

7 236 Maria Luíza Cândido Hab/Suplente 

8 209 Flávio Neves Costa Hab/Suplente 

9 176 Sabrina Alves Hab/Suplente 

10 48 José Delmo Viana Hab/Suplente 

11 206 Erlon Fábio de Jesus Hab/Suplente 

12 217 Bruno Alexandre Reis Hab/Suplente 

13 37 Carlos Alberto Araújo Hab/Suplente 

14 97 João Carlos Chaves Hab/Suplente 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCOS ANTÔNIO LESSA DOS SANTOS 
Coordenador da Comissão 
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Portaria n. 005 de 26 de janeiro de 2024 

 

 

Prorroga o cronograma de 
análise/avaliação, aprovação e 
pagamento dos projetos 
relacionados ao Edital nº 
03/2023 da Lei Paulo Gustavo. 

 
 

A Comissão de Avaliação da Lei Paulo Gustavo, através do seu 
Coordenador, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público o cronograma de análise/avaliação, aprovação e 

pagamento dos projetos submetidos ao Edital nº 03/2023, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de 10 de novembro de 2023, Edição n. 276, conforme quadros 
a seguir: 

 

EDITAL Nº 03/2023 

29/01/2024 Análise do mérito cultural dos projetos 

05/02/2024 Publicação da análise do mérito cultural dos projetos 

06/02/2024 Início do prazo para recurso contra a decisão da análise do mérito 

cultural 

16/02/2024 Término do prazo para recurso contra a decisão da análise do 

mérito cultural 

23/02/2024 Publicação do resultado final da análise do mérito cultural 

26/02/2024 Início do prazo para apresentação dos documentos de 

habilitação 

01/03/2024 Término do prazo para apresentação dos documentos de 

habilitação 

06/03/2024 Publicação do resultado da análise dos documentos de 

habilitação 

07/03/2024 Início do prazo para recurso contra a decisão da análise dos 

documentos de habilitação 

11/03/2024 Término do prazo para recurso contra a decisão da análise dos 

documentos de habilitação 

15/03/2024 Publicação do resultado final da análise dos documentos de 

habilitação 

18/03/2024 Início do prazo para assinatura do Termo de Execução Cultural 
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28/03/2024 Término do prazo para assinatura do Termo de Execução 

Cultural 

28/04/2024 Prazo final para pagamento dos recursos financeiros deste Edital 

 

Parágrafo Único: Os intervalos de datas previstos nos quadros acima 
obedecem rigorosamente aos prazos constantes nos respectivos editais.  
 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO LESSA DOS SANTOS 
Coordenador da Comissão 
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REPUBLICAÇÃO POR INCONSISTÊNCIA MATERIAL  

Portaria n. 003 de 22 de janeiro de 2024 

Torna público o resultado dos 
habilitados do Edital nº 04/2023 da Lei 
Paulo Gustavo. 

 
A Comissão de Avaliação da Lei Paulo Gustavo, através do seu 

Coordenador, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Divulgar o resultado dos proponentes habilitados e não 
habilitados, com base na avaliação dos projetos inscritos no Edital nº 04/2023 da 
Lei Paulo Gustavo. 
 

CATEGORIA DANÇA 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 152 DandaraTauanne Silva Santos Habilitado 

2 63 Ivone da Silva Correia Habilitado 

3 146 Ancarla Ferreira dos Santos de 
Jesus 

Habilitado 

4 23 Jefferson Oliveira Santos Habilitado 

5 157 Elisangela Conceição da 
Fonseca 

Habilitado 

6 47 Ivoneide Rodrigues Santos Habilitado 

7 89 Maria Luiza Candido Bomfim Habilitado 

8 26 Espaço de Dança Kleidy 
Paixão 

Habilitado 

9 87 Fernanda de Oliveira S. 
Pereira 

Habilitado 

10 15 Arrisca Studio de Dança Habilitado 

11 172 Aikon Souza /TDK 
Comunicação 

Habilitado 

12 74 Adson Oliveira dos Santos * 

* Habilitado em outra categoria. 
 
 

CATEGORIA MÚSICA 
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ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 54 Naian Dimes Habilitado 

2 02 Ana Marques Botelho Habilitado 

3 20 Jane Roslande Mendes Habilitado 

4 155 Aquilomba Produção Habilitado 

5 62 Eunice Correia Santana Habilitado 

6 137 Gongombira Serviços 
Culturais 

Habilitado 

7 124 Antonio Fabrício Habilitado 

8 32 Francisca de Cidra Neves Habilitado 

9 58 Adriana Ferreira Pires Habilitado 

10 140 Edson Tadeu Habilitado 

11 133 Naiara Gramacho Habilitado 

12 113 Danilo Rocha Habilitado 

13 55 Luciano da Hora Habilitado 

14 195 Rodrigo R. Oliveira Habilitado 

15 102 Rute Assis Habilitado 

16 31 Carlos Alexandre Costa Hab/Suplente 

17 203 Luis Cláudio Oliveira Hab/Suplente 

18 164 Djalma Assis Hab/Suplente 

19 221 Lucas Silva Andrade Hab/Suplente 

20 150 Itamar Almeida Hab/Suplente 

21 80 Daniel Mendes da Rocha Hab/Suplente 

22 181 Ana Flavia Messias Hab/Suplente 

23 245 Ana Beatriz Macedo Hab/Suplente 

24 226 Sóstenes Teixeira Hab/Suplente 

25 208 José Welington Bispo Desclassificado* 

26 159 Nivaldo Mota Desclassificado* 

27 93 Anailton Andrade Desclassificado* 

* Conforme itemI do Anexo III do Edital. 
 

CATEGORIA TEATRO 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 240 Telma Sueli Sá Habilitado 

2 193 Driely Medeiros Habilitado 

3 169 Graziela Cardoso Habilitado 

4 239 Márcio Gledson Ramos Habilitado 

5 49 Fabio Nascimento Habilitado 

 
 

CATEGORIA ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS 
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ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 215 Andressa Rocha Santos Habilitado 

2 194 Mariaji Gandhi Salvador Habilitado 

3 179 Edvaneda C. Marinho Habilitado 

4 94 Renato Santana Ferreira Habilitado 

5 214 Aldo Santos Silva Habilitado 

6 213 Flávio Neves A. da Costa Habilitado 

7 120 Nazir Nery Maron Habilitado 

 
 

CATEGORIA ARTESANATO 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 182 Maura Lainha Santos Habilitado 

2 57 Matheus Farias D. Silva Habilitado 

3 68 Poliana Guedes Viana Habilitado 

 
 

CATEGORIA LEITURA, ESCRITA E ORALIDADE 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 41 Elenita de Jesus Habilitado 

2 166 Franklin Costa Habilitado 

3 184 Andrew Alves Habilitado 

 
 

CATEGORIA PATRIMÔNIO CULTURAL 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 34 Maria José Silva Santos Habilitado 

2 85 Cintia Santos Silva Habilitado 

3 178 Camila Maltez de Souza Habilitado 

4 95 Luiz Felipe Mendes de 
Oliveira 

Habilitado 

5 61 Gilmar Costa nascimento Habilitado 

6 201 Adriane Gomes Rodrigues Habilitado 

7 208 José Wellington Bispo Desclassificado* 

* Conforme item I do Anexo III do Edital. 
 
 

CATEGORIA CIRCO 
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ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 199 Larissa Paixão Habilitado 

 
 

CATEGORIA CULTURA POPULAR E MANIFESTAÇÕES TRADICIONAIS 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 145 Ana Márcia Alves Pereira Habilitado 

2 141 Tassio Fernandes Santos Habilitado 

3 84 Maria da Conceição Pereira Habilitado 

4 200 João Cezar Andrade Habilitado 

5 180 Raphael Nascimento Luiz 
Santos 

Habilitado 

6 93 Anailton Andrade dos 
Santos 

Desclassificado* 

* Conforme item I do Anexo III do Edital. 
 
 

CATEGORIA HIP HOP 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 186 Paulo Cezar Cabral Habilitado 

2 114 Danilo Rocha * 

* Habilitado em outra categoria. 
 

CATEGORIA CAPOEIRA 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 189 Iansamara Bahia Habilitado 

2 188 Kaliana Rocha Habilitado 

3 212 Luiz Martone Tavares Habilitado 

4 39 Maria Angélica Santos Habilitado 

5 136 Ramiro Carlos Habilitado 

6 103 Jaqueline de Jesus Santos Habilitado 

7 174 José Manoel Cardoso Habilitado 

8 187 Moacir de Jesus Habilitado 

9 218 Adson Santos Habilitado 

10 190 Antonio Marcos Pereira Habilitado 

11 149 Rosivaldo Teixeira Habilitado 

12 106 Carlos Alberto Cerqueira Habilitado 

13 128 Paulo Andrade Habilitado 

14 202 Erlon Fábio de Jesus Habilitado 
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15 104 Gilmar Neves Habilitado 

16 160 Jorge Luiz Pereira Habilitado 

17 131 Jocinei Pereira Habilitado 

 

CATEGORIA BLOCO AFRO E PERCUSSÃO 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 244 Caliandra Santos Pereira Habilitado 

2 139 Indira Rodrigues Santos Habilitado 

3 22 Alef Silva Santana Habilitado 

4 191 Gilderison Rodrigues Santos Habilitado 

5 75 Adson Oliveira Santos Habilitado 

6 126 Paulo Cezar Menezes Habilitado 

 

CATEGORIA FEIRA DE CULTURA 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 243 Victoria G. de Jesus Raimundo Habilitado 

2 130 Nilma dos Santos Costa Silva Habilitado 

3 183 André Luiz F. Fonseca Habilitado 

4 25 Marcos Suzart dos Santos Habilitado 

5 70 Movimento Unido Terra e 
Água Muta 

Habilitado 

 

CATEGORIA BOI BUMBÁ 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 177 Jorge Henrique Silva Habilitado 

2 175 Fabrício Maia Habilitado 

3 121 Adriana Souza Hab/Suplente 

 

CATEGORIA SAMBA DE RODA 

ORD NÚMERO DO 
PROTOCOLO 

NOME DO PROPONENTE AVALIAÇÃO 

1 235 Silvandira Caldeira Habilitado 

2 192 Gilson Rodrigues Habilitado 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCOS ANTÔNIO LESSA DOS SANTOS 
Coordenador da Comissão 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023-- REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA MANUTENÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO, por menor preço por 

lote. Sessão: www.licitacoes-e.com.br, nº 1036447. Data da sessão: 08/02/2024. 

Horário: 10h. Horário de Brasília. Edital e demais informações no 

http://transparencia.ilheus.ba.gov.br/licitacoes, na sede e T: (73) 3234 3541 e 

3234 3539.  

 
 

Ilhéus-Bahia, 24 de janeiro de 2024. 
 
 

Caciane Campanati de Souza 
Pregoeira 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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AVISO – PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 

 

 

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO 026/2023- REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: 

PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) PARA AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS PARA USO EM SERVIÇO CONTÍNUOS NAS DEMANDAS DE 

LIMPEZA PÚBLICA, ALTOS, CEMITÉRIOS E MANUTENÇÃO GERAL EM 

SERVIÇOS DESTA MUNICIPALIDADE, por menor preço por item. Tornar sem 

efeito a publicação do  Diário Eletrônico em Ilhéus, 24 de janeiro de 2024 – Diário 

Oficial Eletrônico| Edição n. 23 Caderno I  
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EXTRATO DO CONTRATO 008/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) MS HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 36.191.620/0001-00 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de medicamentos destinados à 

Farmácia Básica, objetivando atender as necessidades da população, a 

serem distribuídos pelas unidades dispensadoras de medicamentos geridas 

pelo Fundo Municipal de Saúde de Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 59.055,15 (cinquenta e nove 

mil, cinquenta e cinco reais e quinze centavos). 

Vigência 08 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de 
Assinatura 

08 de janeiro de 2024 
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EXTRATO DO CONTRATO 009/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) PHARMACÊUTICA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL E MEDICAMENTO 
HOSPITALAR  

CNPJ: 44.389.158/0001-70 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de medicamentos destinados à 

Farmácia Básica, objetivando atender as necessidades da população, a serem 

distribuídos pelas unidades dispensadoras de medicamentos geridas pelo 

Fundo Municipal de Saúde de Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 20.750,00 (vinte mil, 

setecentos e cinquenta reais). 

Vigência 10 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de 
Assinatura 

10 de janeiro de 2024 
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EXTRATO DO CONTRATO 030/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 34.680.592/0001-51 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de móveis e equipamentos 

hospitalares, objetivando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde 

de Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 13.716,00 (Treze mil 

setecentos e dezesseis reais). 

Vigência 17 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de 
Assinatura 

17 de janeiro de 2024 
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EXTRATO DO CONTRATO 036/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 00.029.372/0002-21 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de móveis e equipamentos 

hospitalares, objetivando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde 

de Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 169.733,32 (Cento e sessenta 

e nove mil setecentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos). 

Vigência 18 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de 
Assinatura 

18 de janeiro de 2024 
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EXTRATO DO CONTRATO 037/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) 
HUBNETE-COMMERCE LTDA 

CNPJ: 23.217.514/0001-07 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de móveis e equipamentos 

hospitalares, objetivando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de 

Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 9.505,20 (Nove mil quinhentos e 

cinco reais e vinte centavos). 

Vigência 19 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de Assinatura 
19 de janeiro de 2024 
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EXTRATO DO CONTRATO 039/2024S 

 
Contratante 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ILHÉUS 
CNPJ 08.663.203/0001-70 

Contratado(s) 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 

 
Objeto 

 

O presente contrato tem por objeto Aquisição de móveis e equipamentos 

hospitalares, objetivando atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde 

de Ilhéus/BA. 

Valor Global 
Estima-se para o contrato o valor global de R$ 21.265,60 (Vinte e um mil 

duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 

Vigência 19 de janeiro de 2024 e término no dia 31 de dezembro de 2024. 

Data de 
Assinatura 

19 de janeiro de 2024 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 509/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 

da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei 

de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

005/2024.  

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 

descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação da atração artística “AXÉ BEACH” para 

apresentação no dia 14 de janeiro de 2024 no 

evento Puxada do Mastro de São Sebastião em 

Olivença, Ilhéus/BA. 

Favorecido/CPF-CNPJ:  Vinicius Bomfim Martins/CNPJ: 35.105.480/0001-30 

Prazo de Execução e 

Vigência: 

02:00 horas – dia 14/01/2024. 

12/01/2024 a 11/04/2023. 

Valor Total:  R$ 5.000,00 (quatro mil reais).  

Fundamento Legal: art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021.   

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 

005/2024. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 

prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Ilhéus/BA, 12 de janeiro de 2024 

 

___________________________________ 

FABIO WANDERLEY MANZI CAVALCANTE JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 

da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei 

de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

003/2024.  

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 

descrito: 

 

Objeto a ser contratado: Contratação da banda Batuke Bom para apresentação 

na Festa Puxada do Mastro de São Sebastião em 

Olivença. 

Favorecido/CPF-CNPJ:  Cícero José dos Santos Neto/CNPJ: 

49.177.580/0001-86 

Prazo de Execução e 

Vigência: 

02 horas – dia 14/01/2024. 

12/01/2024 a 11/04/2023. 

Valor Total:  R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Fundamento Legal: art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021.   

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 

003/2024. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 

prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Ilhéus/BA, 12 de janeiro de 2024 

 

___________________________________ 

FABIO WANDERLEY MANZI CAVALCANTE JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 

da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei 

de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

001/2024.  

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 

descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação do artista Sinho Ferrary e banda para 
apresentação na Festa Puxada do Mastro de São 
Sebastião em Olivença. 

Favorecido/CPF-CNPJ:  Ednaldo Sergio Maia da Silva/ CNPJ: 

63.224.471/0001-01 

Prazo de Execução e 

Vigência: 

01:40 minutos – dia 13/01/2024. 

12/01/2024 a 11/04/2023. 

Valor Total:  R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).  

Fundamento Legal: art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021.   

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 

001/2024. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 

prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Ilhéus/BA, 12 de janeiro de 2024 

 

 

___________________________________ 

FABIO WANDERLEY MANZI CAVALCANTE JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 746/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 

da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei 

de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

006/2024.  

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 

descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação da Banda Tássio Freitas para 
apresentação na Festa Puxada do Mastro de São 
Sebastião em Olivença. 

Favorecido/CPF-CNPJ:  Tassio Freitas Santos /CPF : 039.015.935-37 

Prazo de Execução e 

Vigência: 

01:30 min horas – dia 13/01/2024. 

12/01/2024 a 11/04/2023. 

Valor Total:  R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  

Fundamento Legal: art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021.   

 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 

006/2024. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 

prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e 

que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Ilhéus/BA, 12 de janeiro de 2024 

 

 

___________________________________ 

FABIO WANDERLEY MANZI CAVALCANTE JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
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TORNA SEM EFEITO 

 

 

O Prefeito de Ilhéus, no uso de suas atribuições, decide tornar SEM EFEITO o 

ato s/n. de 12 de janeiro de 2024, Ed. 012, Caderno I, página 05 publicado no 

Diário Oficial do Município, o qual nomeia a Sra. JANIELE ALMEIDA DE SOUZA, 

para o cargo de Chefe de Seção de Imunização, símbolo CC - IX, na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilhéus, Estado da Bahia, em 26 de janeiro de 

2024, 489º da Capitania de Ilhéus e 142º de elevação à Cidade. 

 

 

 

Mário Alexandre Corrêa de Sousa 

Prefeito 

 
 


